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HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS
Comissão de Ética no Uso de Animais

                                                  Instruções para uso do Biotério de Roedores	

Os usuários indicados nos projetos de pesquisa aprovados pela CEUA deverão seguir as orientações para uso do Biotério de roedores, indicadas a seguir:
1. Os animais somente poderão ser submetidos às intervenções previstas nos protocolos experimentais vinculados a projetos de pesquisa ou programas de ensino aprovados pela CEUA-HNMD, devendo receber cuidados adequados antes, durante e após os procedimentos experimentais. 
· O HNMD-IPB não realiza criação própria de biomodelos, atuando exclusivamente na manutenção e experimentação animal. Dessa forma, a solicitação de animais deverá ser planejada e ajustada previamente com o médico-veterinário Encarregado da Seção de Microcirurgia e Cirurgia Experimental e responsável pelo Biotério do HNMD-IPB, com antecedência mínima de 03 (três) meses da data prevista para início do experimento.
· Após alinhamento da demanda, o médico-veterinário realizará contato formal com os biotérios parceiros da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e/ou Universidade Federal Fluminense (UFF), solicitando a doação dos biomodelos por meio de formulário específico e comunicação oficial via correio eletrônico.
· A disponibilização dos animais estará condicionada à aprovação da doação pelas instituições fornecedoras. Após confirmação da doação, os biotérios da UFRJ ou da UFF informarão a data prevista para retirada e transporte dos animais ao HNMD-IPB.
2. Após o recebimento dos biomodelos pelo Seção de Microcirurgia e Cirurgia Experimental do HNMD-IPB, os animais serão identificados e acondicionados em gaiolas apropriadas nas racks ventiladas da área de experimentação do Biotério de Roedores, permanecendo disponíveis para utilização conforme cronograma previamente acordado entre a equipe de pesquisa e o médico-veterinário responsável.
· Os pesquisadores deverão respeitar rigorosamente as datas programadas para utilização dos animais, visando evitar prejuízos ao bem-estar animal, à logística institucional e à disponibilidade limitada de biomodelos provenientes das instituições parceiras.
3. Em observância aos princípios do uso racional de animais e do bem-estar animal, o não comparecimento do pesquisador responsável ou a não utilização dos animais na data previamente acordada deverá ser formalmente justificado, por escrito, à Encarregada Seção de Microcirurgia e Cirurgia Experimental e à CEUA-HNMD, em até 48 horas.
· A ausência de justificativa poderá resultar em advertência formal ao pesquisador responsável. Em casos de reincidência, a CEUA-HNMD poderá deliberar pela suspensão temporária da autorização do projeto até apuração dos fatos.
4. Após a disponibilização dos animais na sala de experimentação, o pesquisador responsável e sua equipe passam a ser integralmente responsáveis pelos biomodelos até o término do experimento, bem como pela organização da sala, acondicionamento das gaiolas e correta utilização e higienização das cabines de fluxo laminar e demais equipamentos utilizados durante os procedimentos experimentais.
· Compete ao Biotério de Roedores do HNMD-IPB exclusivamente a manutenção dos animais, incluindo alimentação, troca das gaiolas, limpeza e monitoramento das condições ambientais da área de acondicionamento. Caso seja necessário manejo diferenciado, restrição alimentar, monitoramento específico ou qualquer cuidado adicional, deverá ser discutido e planejado com a equipe da Seção de Microcirurgia e Cirurgia Experimental responsável pelo Biotério de Roedores do IPB.
5. Para acesso à sala de experimentação, é obrigatório o uso de jaleco, sapatilhas, luvas, touca e máscara descartáveis, devendo as portas permanecer fechadas durante toda a permanência no ambiente experimental. O pesquisador deverá otimizar o tempo de permanência dos animais na sala de experimentação, reduzindo ao mínimo necessário a exposição ao estresse experimental.
· Após o término do procedimento experimental, as gaiolas contendo os animais deverão ser recolocadas nos locais previamente designados pela equipe técnica da Seção de Microcirurgia e Cirurgia Experimental. O acesso à área de experimentação deverá ser registrado em formulário próprio disponível no local.
6. Com o objetivo de prevenir acidentes e assegurar condições adequadas de biossegurança, a limpeza detalhada da sala de experimentação animal ocorrerá semanalmente em dia e horário previamente estabelecidos pela Seção de Microcirurgia e Cirurgia Experimental, sendo proibida a entrada de usuários durante a execução do serviço.
7. Toda irregularidade observada pela equipe técnica do Biotério durante a manutenção das gaiolas ou inspeção da área experimental será comunicada ao pesquisador responsável por meio de ficha de ocorrência ou comunicação formal.
8. Todos os experimentos envolvendo biomodelos deverão ser realizados exclusivamente nas dependências autorizadas do Biotério de roedores do HNMD-IPB, sendo proibida a permanência, manutenção ou utilização de animais em laboratórios externos ou fora das instalações autorizadas.
9. É proibida a entrada de animais provenientes de outras instituições sem autorização prévia da Encarregada da Seção de Cirurgia Experimental e Cirurgia Experimental, bem como da CEUA-HNMD. O ingresso de biomodelos oriundos de instituições parceiras deverá ocorrer exclusivamente mediante processo formal de doação/autorização e documentação sanitária pertinente.
10. A utilização das cabines de fluxo laminar e demais equipamentos compartilhados deverá ser previamente agendada conforme rotina definida pela Seção de Microcirurgia e Cirurgia Experimental.
11. Os procedimentos experimentais somente poderão ser executados por pessoas previamente cadastradas, capacitadas e autorizadas no projeto aprovado pela CEUA-HNMD. 
· É obrigatório o uso de medicação pré-anestésica, anestésica e analgésica conforme o protocolo experimental aprovado. Nos experimentos em que o animal não for submetido à eutanásia ao término do procedimento, os cuidados pós-operatórios, incluindo analgesia e acompanhamento clínico, são obrigatórios, devendo o médico-veterinário responsável ser previamente informado. 
· O Biotério de Roedores do HNMD-IPB poderá disponibilizar protocolos orientativos de anestesia, analgesia e eutanásia para as espécies fornecidas, sendo recomendada também consulta bibliográfica complementar pelo pesquisador, visando minimizar interferências experimentais e assegurar analgesia e relaxamento muscular adequados. Em caso de dúvida, o médico-veterinário deverá ser consultado.
12. A eutanásia será realizada em estrita conformidade com as recomendações da CEUA-HNMD, do CONCEA e demais normas vigentes aplicáveis à espécie animal utilizada, sempre que o procedimento for tecnicamente indicado, ao término do experimento ou diante de situação de sofrimento intenso.
13. Os animais submetidos à eutanásia deverão ser acondicionados adequadamente em recipiente identificado e armazenados no local destinado ao descarte biológico, conforme orientação da equipe técnica da Seção de Microcirurgia e Cirurgia Experimental, para posterior descarte pelo serviço responsável.
14. É terminantemente proibido filmar ou fotografar as áreas do IPB sem autorização prévia da Encarregada da Seção Microcirurgia e Cirurgia Experimental e da Chefe do IPB, visando à proteção dos animais, das instalações e das pesquisas desenvolvidas na instituição. Somente serão permitidos registros vinculados diretamente à documentação científica dos experimentos, realizados pela equipe autorizada. 
15. O número de animais utilizados e a duração dos experimentos deverão limitar-se ao mínimo indispensável para obtenção de resultados cientificamente válidos, observando-se rigorosamente os princípios dos 3Rs (Reduction, Replacement and Refinement).
16. Experimentos potencialmente causadores de dor, sofrimento ou angústia deverão ser conduzidos sob sedação, analgesia ou anestesia adequadas, conforme protocolos aprovados pela CEUA-HNMD e literatura técnico-científica pertinente.
17. É proibida a utilização de bloqueadores neuromusculares ou relaxantes musculares em substituição a agentes sedativos, analgésicos ou anestésicos. 
18. Qualquer pessoa que execute atividades em desacordo com este regulamento ou participe de procedimentos não aprovados pela CEUA-HNMD estará sujeita às seguintes penalidades administrativas, conforme a gravidade da infração:
• advertência formal ao usuário;	• advertência formal ao usuário e ao pesquisador responsável;	• suspensão temporária do projeto para averiguação;	• cancelamento da aprovação do projeto.
19. Por se tratar de área de acesso restrito, a entrada de visitantes somente será permitida mediante comunicação prévia e autorização formal da Encarregada da Seção Microcirurgia e Cirurgia Experimental. 
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